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4. Esta convocação e respectivo resultado serão desconsiderados para os candidatos convocados 

para realização do TAF no dia 12 de junho de 2021, caso estes não logrem êxito nos testes de aptidão 

física.

5. Para participar desta etapa os candidatos convocados deverão observar atentamente as normas 

de segurança à saúde dispostas no Anexo II desta convocação.

ANEXO I - CANDIDATOS CONVOCADOS NA CONDIÇÃO SUB JUDICE

CARGO INSCRIÇÃO NOME PROCESSO JUDICIAL

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 926012576
ADILSON DOS SANTOS 

SOUZA
8017987-

97.2020.8.05.0000

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 926011748
JAILTON JONAS B. 
SANTOS DE SENA

8006251-
82.2020.8.05.0000

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 926047282
TIAGO FERREIRA DA 

SILVA
8015419-

71.2021.8.05.0001

ANEXO II - NORMAS DE PREVENÇÃO À SAÚDE

Considerando a atual situação de pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 

razão do estado da contaminação pela Covid-19; 

 

Considerando a criteriosa observância às recomendações de ações que visem o afastamento social, 

bem como busquem evitar aglomeração de pessoas que possam favorecer a disseminação do vírus 

em sociedade; 

 

Serão adotadas as medidas sanitárias pertinentes à prevenção da saúde da equipe e dos candidatos 

participantes desta aplicação sub judice.  

 

1. Haverá a aferição da temperatura de todos os candidatos na chegada ao local de realização da 

etapa, sendo impedida a entrada daqueles cuja temperatura corporal exceda 37,8°C. 

 

2. Os candidatos e a equipe deverão manter-se a uma distância de segurança, respeitando as normas 

de saúde e prevenção da contaminação pelo novo coronavírus. 

 

3. Somente será permitido o acesso ao local de aplicação dos candidatos que estiverem utilizando 

máscara, cujo uso é obrigatório durante toda a aplicação da etapa. 

 

4. Os candidatos poderão estar trajados, ainda, com outros equipamentos de proteção, tais como: 

luvas descartáveis e protetor/máscara facial transparente, os quais estarão sujeitos à averiguação 

pela equipe de aplicação, resguardadas as medidas necessárias à segurança da saúde de todos. 

 

5. Os candidatos poderão levar seu próprio recipiente com álcool 70%, bem como embalagens 

transparentes para a troca e descarte da máscara de proteção facial. 

 

6. O candidato que apresente sintoma(s) do novo coronavírus não participará da aplicação com 

vistas a garantir a segurança da saúde da equipe e dos demais candidatos, cabendo remarcação da 

etapa, conforme a viabilidade de datas, mediante a apresentação de atestado/exame médico que 

comprove a condição de saúde do candidato.

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, 26 de maio de 2021.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
AVERIGUAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DE NEGRO - CANDIDATOS SUB 

JUDICE

O Secretário Municipal de Gestão, no uso de suas atribuições, em conformidade com os dispositivos da 

Constituição Federal vigente, considera CONVOCADOS sub judice os candidatos presentes no ANEXO 

I deste edital, em cumprimento às decisões proferidas nos Processos Judiciais abaixo relacionados, 

para averiguação presencial da autodeclaração e análise pessoal dos candidatos classificados nas 

vagas reservadas aos negros para o cargo de Serviços Públicos Guarda Civil Municipal na área 

de qualificação de Guarda Municipal de Proteção e Valorização do Cidadão do Concurso Público 

para preenchimento de vagas efetivas do quadro permanente da Prefeitura Municipal do Salvador, 

regulamentado pelo Edital nº 01, de 29 de março de 2019.

1. A averiguação da autodeclaração de negro será realizada no dia 10 de junho de 2021, no seguinte 

local e endereço:

Local:  Auditório da Secretaria Municipal de Gestão (SEMGE)

Endereço: Rua Horácio Cesar, nº 64, Bairro 2 de julho - Centro, Salvador/BA.

Horário de comparecimento: de 09:30h às 11:30 e 13:30 às 15:30h (horário local)

2. Para a verificação, o convocado deverá comparecer ao endereço citado no item 1 deste edital, 

apresentar-se à Comissão Examinadora e:

a) apresentar carteira de identidade ou de outro documento de identificação oficial com foto colorida 

e cópia do documento;

b) quando solicitado, seguir orientações e prestar informações complementares à Comissão.

2.1 O candidato que não comparecer ou não seguir quaisquer orientações da Comissão ou que não 

prestar os esclarecimentos solicitados pela Comissão será eliminado do procedimento administrativo 

de verificação da autodeclaração e, consequentemente, do Concurso Público, nos termos do subitem 

6.8.1 do Edital nº 01/2019 - PMS, de 29 de março de 2019, em virtude de não atender aos requisitos 

de participação no Concurso Público na concorrência específica para negros.

2.2 A avaliação da Comissão especialmente designada para constatar a condição de candidato negro 

para efeito de concorrer nas vagas reservadas para negros considerará o seguinte aspecto:

a) fenótipo (características fenotípicas relacionadas ao grupo étnico-racial tutelado pela norma que 

instituiu as cotas), a partir da análise presencial do atendimento aos requisitos legais e editalícios.

2.3 O candidato não mais concorrerá na condição de negro e será eliminado do processo seletivo 

quando for constatado pelos integrantes da Comissão, que o candidato não atende aos quesitos cor 

ou raça relacionados ao grupo étnico-racial tutelado pela norma que instituiu as cotas a partir da 

análise presencial.

2.4 O candidato que se enquadrar na situação descrita no subitem 6.8.2 do edital nº 01/2019 será 

eliminado do concurso.

3. Esta convocação e respectivo resultado serão desconsiderados, caso os candidatos não logrem 

êxito no TAF e/ou avaliação psicológica.

4. Para participar desta etapa os candidatos convocados deverão observar atentamente as normas 

de segurança à saúde dispostas no Anexo II desta convocação.

ANEXO I - CANDIDATOS CONVOCADOS NA CONDIÇÃO SUB JUDICE

CARGO INSCRIÇÃO NOME PROCESSO JUDICIAL

GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL

926012576 ADILSON DOS SANTOS SOUZA
8017987-

97.2020.8.05.0000

GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL

926047282 TIAGO FERREIRA DA SILVA
8015419-

71.2021.8.05.0001

ANEXO II - NORMAS DE PREVENÇÃO À SAÚDE

Considerando a atual situação de pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), 

em razão do estado da contaminação pela Covid-19; 

 

Considerando a criteriosa observância às recomendações de ações que visem o afastamento social, 

bem como busquem evitar aglomeração de pessoas que possam favorecer a disseminação do vírus 

em sociedade; 

 

Serão adotadas as medidas sanitárias pertinentes à prevenção da saúde da equipe e dos 

candidatos participantes desta aplicação sub judice.  

 

1. Haverá a aferição da temperatura de todos os candidatos na chegada ao local de realização da 

etapa, sendo impedida a entrada daqueles cuja temperatura corporal exceda 37,8°C. 

 

2. Os candidatos e a equipe deverão manter-se a uma distância de segurança, respeitando as 

normas de saúde e prevenção da contaminação pelo novo coronavírus. 

 

3. Somente será permitido o acesso ao local de aplicação dos candidatos que estiverem utilizando 

máscara, cujo uso é obrigatório durante toda a aplicação da etapa. 

 

4. Os candidatos poderão estar trajados, ainda, com outros equipamentos de proteção, tais como: 

luvas descartáveis e protetor/máscara facial transparente, os quais estarão sujeitos à averiguação 

pela equipe de aplicação, resguardadas as medidas necessárias à segurança da saúde de todos. 

 

5. Os candidatos poderão levar seu próprio recipiente com álcool 70%, bem como embalagens 

transparentes para a troca e descarte da máscara de proteção facial. 

 

6. O candidato que apresente sintoma(s) do novo coronavírus não participará da aplicação com 

vistas a garantir a segurança da saúde da equipe e dos demais candidatos, cabendo remarcação 

da etapa, conforme a viabilidade de datas, mediante a apresentação de atestado/exame médico 

que comprove a condição de saúde do candidato.

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, 26 de maio de 2021.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 

TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - TAF - CANDIDATOS SUB JUDICE

O Secretário Municipal de Gestão, no uso de suas atribuições, em conformidade com os dispositivos 

da Constituição Federal vigente, considera CONVOCADOS sub judice os candidatos presentes no 

ANEXO I deste edital, em cumprimento às decisões proferidas nos Processos Judiciais abaixo 

relacionados, para o Teste de Aptidão Física para o cargo Serviços Públicos Guarda Civil Municipal 

na área de qualificação de Guarda Municipal de Proteção e Valorização do Cidadão do Concurso 

Público para preenchimento de vagas efetivas do quadro permanente da Prefeitura Municipal do 

Salvador, regulamentado pelo Edital nº 01, de 29 de março de 2019.

1. O Teste de Aptidão Física será realizado na seguinte data e local:

Data: 12/06/2021

Local: ESCOLA DE FORMAÇÃO COMPLEMENTAR DO EXÉRCITO

Endereço: Rua Território do Amapá, 455 - Pituba, Salvador - BA

Horário de comparecimento: 8h

Os portões do local serão fechados, impreterivelmente, no horário estabelecido para 
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comparecimento, não sendo permitida a entrada após o fechamento. Os candidatos devem 

comparecer com devida antecedência.

2. Os candidatos devem obedecer aos critérios e condições previstos no Edital Complementar, 

publicado em 29 de maio de 2019 e no Edital de Convocação da do Teste de Aptidão Física, publicado 

no D.O.M. nº 7.378.

3. Considerando a atual situação de pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), 

em razão do estado da contaminação pela Covid-19; 

 

Considerando a criteriosa observância às recomendações de ações que visem o afastamento social, 

bem como busquem evitar aglomeração de pessoas que possam favorecer a disseminação do vírus 

em sociedade; 

 

A FGV informa que serão adotadas as medidas sanitárias pertinentes à prevenção da saúde da 

equipe e dos candidatos participantes desta aplicação sub judice.  

 

Haverá a aferição da temperatura de todos os candidatos na chegada ao local do TAF, sendo impedida 

a entrada daqueles cuja temperatura corporal exceda 37,8°C. 

 

Os candidatos e a equipe deverão manter-se a uma distância de segurança, respeitando as normas 

de saúde e prevenção da contaminação pelo novo coronavírus. 

 

Somente será permitido o acesso ao local de testes dos candidatos que estiverem utilizando 

máscara, cujo uso é obrigatório durante toda a aplicação do TAF, inclusive durante a realização dos 

testes (excetuado o teste de natação). 

 

Os candidatos poderão estar trajados, ainda, com outros equipamentos de proteção, tais como: luvas 

descartáveis e protetor/máscara facial transparente, os quais estarão sujeitos à averiguação pela 

equipe de aplicação, resguardadas as medidas necessárias à segurança da saúde de todos. 

 

Durante a execução dos testes, não será permitida a utilização de luvas descartáveis. Ainda, a 

critério da Coordenação do TAF, outros equipamentos poderão ser proibidos sob a possibilidade de 

interferirem no desempenho do teste. 

 

Considerando as especificidades do uso de máscara, orienta-se aos candidatos que, na realização 

do TAF, utilizem máscara de material e qualidade adequados e já conhecidos pelo próprio candidato, 

com vistas a evitar quaisquer dificuldades na execução dos exercícios. 

 

Os candidatos poderão levar seu próprio recipiente com álcool 70%, bem como embalagens 

transparentes para a troca e descarte da máscara de proteção facial. 

 

O candidato que apresente sintoma(s) do novo coronavírus não participará do TAF com vistas a 

garantir a segurança da saúde da equipe e dos demais candidatos.

ANEXO I - CANDIDATOS CONVOCADOS NA CONDIÇÃO SUB JUDICE

CARGO INSCRIÇÃO NOME PROCESSO JUDICIAL

GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL

926012576
ADILSON DOS SANTOS 

SOUZA
8017987-

97.2020.8.05.0000

GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL

926118696 TARCIA COUTO SANTANA
8015025-

04.2020.8.05.0000

GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL

926047282 TIAGO FERREIRA DA SILVA
8015419-

71.2021.8.05.0001

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, 26 de maio de 2021.

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário

AVISO DE CONVOCAÇÃO SUB JUDICE Nº 02/2021 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N° 01/2011 - SMS

O Secretário Municipal de Gestão da Prefeitura Municipal do Salvador, CONVOCA sub judice, em 

cumprimento à decisão proferida no Processo Judicial abaixo relacionado, o seguinte candidato, 

a comparecer à Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, na Rua Horário Cesar, nº 64, Bairro 2 de 

julho - Centro, no horário das 09:30 às 11:30h e das 13:30 às 15:30h no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir do primeiro dia útil após esta publicação, para comprovação de habilitação técnica 

exigida no Edital do Concurso Público nº. 01/2011 publicado no DOM nº. 5.392 de 17 de junho de 2011 

republicado no DOM nº. 5.427 de 09 de agosto de 2011 e agendamento da avaliação médica que será 

realizada de acordo com a data de comparecimento do candidato no endereço citado acima. 

O atendimento aos candidatos convocados ocorre em dias úteis, na hipótese do último dia do prazo 

ser no fim de semana, feriado ou dia considerado ponto facultativo ou com expediente suspenso pela 

Administração Municipal, o término do prazo passará ao primeiro dia útil seguinte. 

A Avaliação Médica consta de realização de exames complementares de acordo com a idade, sexo e 

função, além do atendimento clínico. 

A Avaliação Psicológica será publicada no Diário Oficial do Município através de Aviso de Convocação 

informando data, horário e local que será realizada, independentemente de os candidatos já terem 

se submetido à avaliação médica na Gerência Central de Política de Pessoas - GEIMS, sob pena de 

desclassificação. 

O candidato deverá comparecer COM URGÊNCIA, munida de original e cópia dos seguintes 

documentos: Diploma e Histórico da Graduação; Registro no respectivo Conselho de Classe, RG, 

CPF, Título de Eleitor, Comprovante de votação da última eleição, Certificado de Reservista - se 

do sexo masculino -, PIS / PASEP, Carteira de Trabalho, Comprovante de Residência, Declaração / 

Comprovante de pagamento da anuidade de 2019 do respectivo conselho, Comprovante de Inscrição 

e de Situação Cadastral do CPF, Antecedentes Criminais e 02 fotos 3x4 coloridas. 

CARGO: TÉCNICO EM SERVIÇO DE SAÚDE - TÉCNICO EM LABORATÓRIO / SMS / 30H 

NOME CPF CLASSIFICAÇÃO PROCESSO JUDICIAL

JOSÉ EDUARDO DA SILVA 
SENA

243.68X.XXX-XX 93
8007976-

45.2016.8.05.0001

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 10 de maio de 2021.

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário

AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2021 - SUB JUDICE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 06/2018 - SMED

A Secretaria Municipal de Gestão CONVOCA sub judice, em cumprimento à decisão proferida no 

Processo Judicial nº 8012910-10.2020.8.05.0000, a candidata abaixo relacionada, aprovada no 

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06 /2018, visando à contratação temporária de profissionais 

para desempenhar atividades no âmbito da Prefeitura Municipal do Salvador - PMS/Secretaria 

Municipal da Educação - SMED, para a função de PROFESSOR SUBSTITUTO, a se apresentar na 

Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, situada  na Rua Horácio Cesar, nº 64, Bairro 2 de julho - 

Centro, no horário das 09:30 às 11:30h e das 13:30 às 15:30h no prazo de 07 (sete) dias corridos, 

contados à partir do primeiro dia útil após a publicação desta convocação, para comprovação de 

habilitação técnica exigida no Edital.

Para assinatura do contrato, a candidata deverá se apresentar munida da documentação original, 

cópia, frente e verso, quando necessário para conferência, conforme segue:

a) Documento de Identificação com foto, dentro da validade, quando exigido pela legislação, frente e 

verso quando necessário;

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);

c) Programa de Integração Social (PIS) / Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PASEP);

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - página dos dados cadastrais e foto;

e) Título de Eleitor, 

f) Comprovante de votação da última eleição, para os 2 (dois) turnos, quando houver;

g) Comprovante de residência com Código de Endereçamento Postal no Brasil (CEP) emitido nos 

últimos 3 (três) meses anteriores a data da convocação;

h) Comprovante de alistamento militar, se do sexo masculino;

i) 01 (uma) Foto Recente 3x4;

j) Comprovante de Situação Cadastral do CPF, obtida junto à Receita Federal;

k) Declaração de Bens, podendo ser escrita de próprio punho ou modelo disponibilizado na SEMGE 

para preenchimento;

l) Diploma e/ou Certificado de Conclusão do Curso acompanhado do Histórico Escolar, 

m) Certidão negativa de antecedentes criminais Federal ou Estadual;

n) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 

Especializado em Medicina Ocupacional;

o) Documento de comprovação que está registrado e com a situação regularizada junto ao Conselho 

de Classe, quando exigido em Legislação Federal;

p) Declaração de duplo vínculo com escala prévia de trabalho.

1. Os documentos que contenham informações na frente e no verso devem ser entregues na sua 

integralidade;

2. Serão aceitos como documentos de identificação com foto Carteiras e/ou Cédulas de Identidade 

expedidas pelas Secretarias da Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério 

das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que 

por Lei Federal valem como documento de identidade, Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

bem como a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia), na forma da Lei Federal nº. 9.503, de 

23/09/1997;

3.Não serão aceitos como documentos de identificação certidão de nascimento, título de eleitor, 

carteira de habilitação (modelo antigo), carteira funcional sem valor de identidade, protocolos de 

solicitação de documentos, bem como documento ilegível, não identificável ou danificado;

4. Para comprovação de votação não serão aceitos comprovantes de justificativa eleitoral, caso não 

tenha votado, apresentar Certidão de Quitação Eleitoral, obtida junto ao Tribunal Regional Eleitoral 

da Bahia  <http://www.tre-ba.jus.br/>(TRE/Ba);

5. O candidato que já for ocupante de cargo público, em caso de acumulação legal de cargos, deverá 

trazer uma declaração original expedida pelos Recursos Humanos/Departamento de Pessoal do 

órgão/entidade informando o cargo, carga horária e o horário de trabalho exercido pelo candidato 

para que se possa verificar a compatibilidade de horários.

6. Somente após a conferência da documentação e validação por representantes da Secretaria 

Municipal de Gestão - SEMGE, os candidatos convocados apresentarão o Atestado de Saúde 

Ocupacional informando a aptidão para exercício da função e os documentos relacionados no 

subitem 12.4 do edital para contratação.

7. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas às Pessoas com Deficiência agendarão data e 

horário para atendimento pela Gerência Central de Inspeção, Medicina e Segurança do Trabalho - 

GEIMS para verificação da compatibilidade da deficiência declarada de acordo com as atribuições da 

função, conforme item 6.5 do Edital, na ocasião, o candidato deverá apresentar laudo médico original 

ou cópia autenticada em cartório, atestando claramente a espécie e o grau ou nível da deficiência, 

com expressa referência do código correspondente da classificação internacional de doenças -CID.

8. O candidato que não apresentar o laudo médico e/ou não atender ao chamamento desta 

convocação para fins de agendamento, será desclassificado, perdendo a prerrogativa de concorrer 

ás vagas reservadas para deficientes. 

9. Após a verificação mencionada no item 6 e declarado a compatibilidade da deficiência com 

atribuição da função o candidato deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 


